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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 75/2023

de 29 de agosto

Sumário: Define uma medida especial de aceleração do desenvolvimento das carreiras dos tra-
balhadores com vínculo de emprego público.

O Programa do XXIII Governo Constitucional assumiu o desígnio de assegurar serviços 
públicos de qualidade que contribuam para a redução das desigualdades, contando para tal com 
a valorização e melhoria das condições do exercício das funções públicas, em ordem a garantir 
percursos profissionais com futuro, procurando garantir previsibilidade, justiça e equidade.

Por força dos períodos de congelamento ocorridos entre 30 de agosto de 2005 e 31 de dezem-
bro de 2007 e entre 1 de janeiro de 2011 e 31 de dezembro de 2017, não foi possível fazer reper-
cutir na esfera jurídica dos trabalhadores, na sua plenitude, os efeitos associados à avaliação do 
desempenho individual, nomeadamente a alteração obrigatória de posicionamento remuneratório 
na carreira dos trabalhadores com vínculo de emprego público.

Reconhecendo -se, assim, os impactos destes períodos de congelamento no normal desen-
volvimento das carreiras, o presente decreto -lei estabelece um regime especial de aceleração do 
desenvolvimento das carreiras dos trabalhadores com vínculo de emprego público, através da 
redução do número de pontos necessários para alteração obrigatória do posicionamento remu-
neratório.

Considerando que esta preocupação esteve subjacente ao regime especial na progressão 
na carreira dos educadores de infância e dos professores dos ensinos básico e secundário dos 
estabelecimentos públicos de educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário, para os 
períodos de congelamento, trata -se, agora, de a aplicar às demais carreiras cuja alteração do 
posicionamento remuneratório decorra em razão de pontos obtidos em resultado da avaliação de 
desempenho.

Esta medida tem ainda impacto nas entidades públicas empresariais integradas no Serviço 
Nacional de Saúde, por via dos acordos coletivos de trabalho existentes, mantendo -se para os 
demais contratos individuais de trabalho o desenvolvimento das carreiras previsto nos correspon-
dentes instrumentos de regulamentação coletiva.

A solução constante deste decreto -lei, coerente com o programa do Governo e com a estratégia 
de valorização do conjunto dos serviços do Estado, não prejudica que, em diferentes conjunturas, 
designadamente em próximas legislaturas, possam ser adotadas outras soluções, sem prejuízo 
naturalmente dos direitos ora adquiridos pelos trabalhadores da Administração Pública.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas, a Associação Nacional 
de Municípios Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.

Foram observados os procedimentos de negociação coletiva decorrentes da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua 
redação atual.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei estabelece um regime especial de aceleração do desenvolvimento das 
carreiras dos trabalhadores com vínculo de emprego público.
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Artigo 2.º

Âmbito

São abrangidos pela medida especial a que se refere o artigo anterior os trabalhadores com 
vínculo de emprego público integrados em carreira que, à data de entrada em vigor do presente 
decreto -lei, reúnam os seguintes requisitos cumulativos:

a) Efetuem a alteração obrigatória de posicionamento remuneratório em razão de pontos 
acumulados nas avaliações do desempenho;

b) Detenham 18 ou mais anos de exercício de funções integrados em carreira ou carreiras, 
abrangendo os períodos compreendidos entre:

i) 30 de agosto de 2005 e 31 de dezembro de 2007;
ii) 1 de janeiro de 2011 e 31 de dezembro de 2017.

Artigo 3.º

Redução do número de pontos necessários para alteração obrigatória
do posicionamento remuneratório

1 — Os trabalhadores que, no ano de 2024 ou seguintes, acumulem seis ou mais pontos nas 
avaliações do desempenho relativas às funções exercidas durante o posicionamento remuneratório 
em que se encontram alteram o seu posicionamento remuneratório para a posição remuneratória 
seguinte à detida.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, quando os trabalhadores tenham acumulado 
mais do que seis pontos, os pontos em excesso relevam para efeitos de futura alteração do seu 
posicionamento remuneratório.

3 — A redução do número de pontos necessários para a alteração obrigatória do posicio-
namento remuneratório a que se refere o n.º 1 é aplicável apenas uma vez a cada trabalhador.

4 — A alteração do posicionamento remuneratório produz efeitos a 1 de janeiro do ano em 
que o trabalhador acumule o número de pontos necessários para a alteração obrigatória do posi-
cionamento remuneratório a que se refere o n.º 1.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

O presente decreto -lei produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2024.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de julho de 2023. — Mariana Guimarães Vieira 
da Silva — Mariana Guimarães Vieira da Silva — Fernando Medina Maciel Almeida Correia.

Promulgado em 20 de agosto de 2023.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 21 de agosto de 2023.

Pelo Primeiro -Ministro, Mariana Guimarães Vieira da Silva, Ministra da Presidência.
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